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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE 

DO PARANÁ.  

 

 

EDITAL Nº 25/2023  

GMS Nº 561/2023  

PROCESSO Nº 20.945.356-8 

PREGÃO ELETRÔNICO  

 

 

  Xertica Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 51.476.858/0001-68, com 

sede na Avenida Francisco Matarazzo Nº 1500 BL 2, CJ 191, Água Branca – São Paulo – 

SP – CEP 05001-100, devidamente representada por seu administrador Alfredo Deak 

Junior, brasileiro, casado, executivo, portador da Cédula de Identidade R.G nº 

13028464 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 070.914.838-04 vem respeitosa e 

tempestivamente formalizar 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

  Ao analisarmos o descritivo em referência, notamos que se faz necessária 

a apresentação de esclarecimento, visando assegurar a possibilidade de participação e 

a isonomia entre as propostas licitantes, nos tópicos a saber: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica  

 

  Consta em Edital a seguinte informação:   

 

“Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. ”  

 

  Faz-se necessário que sejam realizados os seguintes esclarecimentos:  
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a.1) Serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado estrangeira?  

 

  Para fins de ampliação na competitividade e atendimento pleno do 

interesse público é essencial que sejam aceitos atestados de capacidade técnica 

emitidos por pessoa jurídica estrangeira, desde que traduzidos, os quais possuem 

idêntica capacidade de comprovar a qualificação técnica da empresa licitante.  

   

a.2) Serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos para empresas 

pertencentes à uma holding que possui 100% (cem por cento) da propriedade 

desta holding?  

 

  A Xertica é uma holding que possui várias empresas as quais são 

integralmente pertencentes à propriedade da holding. Desta forma, é plenamente 

possível que sejam aceitos atestados de capacidade técnica emitidos para empresas do 

mesmo grupo, visto que todas possuem sócia em comum.  

  A Empresa Eforcers SAS foi absorvida pela empresa Xertica Colômbia 

SAS, e tratando-se de fusão reorganizativa, passou-se a ter como acionista única a 

empresa Cloud Latam Partners Ldt.  

  Sobre o tema o Tribunal de Contas da União já ponderou:  

 

“A transferência parcial de patrimônio e profissionais decorrente de 

reestruturação societária de empresas pode implicar a transferência efetiva 

de qualificação técnica e operacional entre elas, sendo admissível, se 

confirmada essa hipótese, a utilização pelas empresas incorporadoras, para 

fins de habilitação em licitações públicas, de atestados de qualificação 

técnica de titularidade das incorporadas, atinentes ao acervo técnico 

transferido. ” (Acórdão 1233/2013-Plenário | Relator: JOSÉ JORGE)  
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  Saliente-se também o entendimento do TCU sobre a utilização de atestado 

de capacidade técnica de holding:  

 

“A transferência da capacidade técnico-operacional entre pessoas 

jurídicas é possível não somente na hipótese de transferência total de 

patrimônio e acervo técnico entre tais pessoas, mas também no caso da 

transferência parcial desses ativos Pedido de Reexame interposto pelo 

Consórcio EIT/EDECONSIL/PB requereu a reforma do Acórdão nº 

1.528/2012 – Plenário, por meio do qual o Tribunal havia decidido fixar 

prazo para que a Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – 

Caema adotasse providências visando à anulação do julgamento da fase de 

habilitação da Concorrência 3/2011 e dos atos subsequentes. Essa decisão 

foi motivada pela aceitação por parte da Caema, na fase de habilitação, de 

documentos de qualificação técnico-operacional apresentados pela empresa 

EIT Construções S/A, integrante do consórcio, em nome da EIT Empresa 

Industrial Técnica S/A. Considerou-se, naquela oportunidade, que o 

consórcio não teria comprovado sua aptidão técnica para executar o objeto 

licitado, visto que a referida documentação pertencia a empresa não 

integrante do consórcio. Partiu-se da premissa de que seria juridicamente 

inaceitável a transferência de acervo técnico ou de atestados de experiência 

anterior entre empresas. O relator, em linha de consonância com a unidade 

técnica que examinou o recurso, considerou, porém, que a “transferência 

de capacidade técnica operacional entre pessoas jurídicas objeto de 

reestruturação empresarial … já está devidamente consagrada na 

doutrina e na jurisprudência brasileiras”. Lembrou ainda que, no caso 

sob exame, além da transferência de parcela do patrimônio tangível da 

empresa EIT – Empresa Industrial Técnica S/A para a EIT – Construções S/A, 

houve também “a transmissão de parcela significativa do conjunto subjetivo 

de variáveis que concorreram para a formação da cultura organizacional 

prevalecente na EIT – Empresa Industrial Técnica S/A”. Acrescentou que os 
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elementos contidos nos autos apontam no sentido de ter sido “legítimo o 

aumento de capital da EIT Construções S.A., integralizado pela EIT – 

Empresa Industrial e Técnica S.A mediante a transferência de acervo técnico 

documental, nos termos da Ata de Assembleia-Geral Extraordinária da 

empresa EIT Construções S.A, realizada em 22.03.2011”. Tal transferência 

teria se dado entre empresas fortemente vinculadas, “porquanto uma 

delas é a holding e a outra sua subsidiária integral, a qual atua como 

uma longa manus da controladora”. Reiterou as ponderações da unidade 

técnica, no sentido de haver “total compatibilidade entre os responsáveis 

técnicos que constam do acervo transferido e os responsáveis técnicos da 

empresa EIT Construções S/A”. E também no sentido de ser viável a 

transferência da capacidade técnica entre pessoas jurídicas não somente na 

hipótese de transferência “total do patrimônio e dos profissionais 

correspondentes”, mas também no caso de transferência parcial. Mencionou 

algumas deliberações do Tribunal que consagraram tal entendimento: 

Acórdãos nºs. 1.108/2003, 2.071/2006, 634/2007, 2.603/2007 e 

2.641/2010, todos do Plenário. Concluiu então: “… os elementos objetivos 

presentes no caso em exame, sobretudo os vínculos atípicos que ligam 

a subsidiária integral à sua controladora, a comprovação de 

transferência de parcela do patrimônio e do acervo documental, a 

compatibilidade entre os responsáveis técnicos da EIT Construções 

S/A e aqueles que deram origem às ARTs anteriormente detidas pela 

EIT – Empresa Industrial e Técnica S/A e, ainda, os prejuízos que 

poderiam advir para o certame da eventual desclassificação do 

Consórcio EIT/EDECONSIL/PB, demonstraram que o interesse público 

primário será adequadamente atendido com a aceitação do 

julgamento realizado na fase de habilitação da Concorrência Pública 

3/2011”. O Tribunal, por esses motivos, ao acolher proposta do relator, 

decidiu conhecer o referido recurso e tornar insubsistente a determinação 

que havia imposto a anulação do julgamento da fase de habilitação da 
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Concorrência 3/2011 e dos atos subsequentes. Precedentes mencionados: 

Acórdãos nºs. 1.108/2003, 2.071/2006, 634/2007, 2.603/2007 e 

2.641/2010, todos do Plenário. Acórdão n.º 2444/2012-Plenário, TC-

003.334/2012-0, rel. Min. Valmir Campelo, 11.9.2012.” 

 

  Destaque-se, também, que a como uma multinacional, a Xertica 

Brasil se utiliza de recursos técnicos regionais para pré-vendas e também 

entregas, maximizando competências em âmbito global, portanto o faz com 

empresas 100% de propriedade da empresa Mãe.  

  Diante do exposto, a aceitabilidade de atestado de capacidade técnica nos 

moldes propostos está de acordo com a legislação pátria e com o entendimento dos 

Tribunais.  

 

  Pede-se, desta forma, que sejam respondidos de forma 

fundamentada todos os questionamentos ora apresentados.   

 

  Salientamos que nosso intuito com este pedido de esclarecimento é 

colaborarmos para que se obtenha uma licitação justa com a participação de mais de 

um licitante.  

  Aproveitamos a oportunidade para encaminhar nossos votos de estima e 

consideração.  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2023.  

    

 

 
___________________________________ 

XERTICA BRASIL LTDA 
CNPJ nº 51.476.858/0001-68 

ALFREDO DEAK 
CPF nº 070.914.838-04 
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